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IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS - ISENCAO POR MOLESTIA
GRAVE

Para 0-gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que
0s rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma, (ii) que o
contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a
moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério. Votou pelas conclusdes a conselheira Monica Renata Mello

Ferreira Stoll.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessfes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia

Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Ménica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.

Relatorio

Notificagdo de langamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 14 a 18),

relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo por omissédo de
rendimentos do trabalho com vinculo e/ou sem vinculo empregaticio.
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 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS - ISENÇÃO POR MOLÉSTIA GRAVE 
 Para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões a conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
       Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 14 a 18), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação por omissão de rendimentos do trabalho com vínculo e/ou sem vínculo empregatício. 
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, que conforme decisão da DRJ:
Contra o lançamento, o contribuinte apresentou a impugnação de fls. 03/04 e fls. 12/16 dos autos. Segundo referiu, atendendo à intimação fiscal, entregou na sede da RFB, em Contagem, a documentação exigida no Termo de Intimação Fiscal, documentos médicos que atestam ser portador de moléstia grave e a condição de aposentado. Entende ter atendido a solicitação e a exigência legal. Afirmou não ter cometido qualquer infração, sendo improcedente lançamento.
Ao concluir requereu o cancelamento da Notificação e a restituição do IRRF, conforme declarações retificadoras.
Solicitou prioridade na tramitação do processo com base no art. 69-A, IV, da Lei nº 9.784, de 29/01/1999.
A impugnação foi apreciada na 4ª Turma da DRJ/POA que, por unanimidade, em 23/10/2018, no acórdão 10-63.189, às e-fls. 46 e 49, julgou à unanimidade, a impugnação improcedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 55 a 69, no qual alega, em síntese, que:

  
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 31/10/2018, e-fls. 51, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 26/11/2018, e-fls. 55, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Conforme os autos, trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 14 a 18), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação por omissão de rendimentos do trabalho com vínculo e/ou sem vínculo empregatício. A DRJ manteve a autuação, nos seguintes termos:

Conforme verifico consta no dossiê (documentos), entregue à fiscalização, cópia de Laudo Médico que informa ser o contribuinte portador de moléstia grave � neoplasia maligna (CID 61), a contar de 04/06/2007, e cópia do Ato de Aposentadoria nº 2942, que registra a aposentadoria no cargo em comissão de assessor jurídico, lotado na Fundação de Ensino de Contagem � FUNEC, com vigência a partir da data da publicação do ato. O documento está datado em 30/06/2016.
O contribuinte apesentou, também, cópias de documentos médicos, atestados e exames às fls. 18/24, com função meramente informativa.
Diante do exposto, constato que no ano calendário 2013, o contribuinte não reunia as duas condições necessárias exigidas no art. 39 anteriormente transcrito, para usufruir da isenção tributária. Embora fosse portador de neoplasia a contar de 04/06/2007, somente a partir de 30/06/2016, contou com a condição de aposentado.
Considerando não ter o contribuinte comprovado cumulativamente os requisitos legais exigidos no ano-calendário 2013, não tem direito à isenção tributária pretendia.
Pelas razões expostas, mantenho o lançamento fiscal na forma apresentada.

Da isenção por moléstia grave 
Da exegese do artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, do artigo 39, XXXI, do Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) e do artigo 30 da Lei nº 9.250/95 para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.

 Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
(...)
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
(...)

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
(...)
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensã(...)
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma

Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
(...)

 A jurisprudência deste CARF segue a mesma linha:

REQUISITO PARA A ISENÇÃO - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA OU PENSÃO E RECONHECIMENTO DA MOLÉSTIA GRAVE POR LAUDO MÉDICO OFICIAL - LAUDO MÉDICO PARTICULAR CONTEMPORÂNEO A PARTE DO PERÍODO DA AUTUAÇÃO - LAUDO MÉDICO OFICIAL QUE RECONHECE A MOLÉSTIA GRAVE PARA PERÍODOS POSTERIORES AOS DA AUTUAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISENÇÃO - O contribuinte aposentado e portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de órgão oficial terá o benefício da isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei nº 9.250/95, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. O laudo pericial oficial emitido em período posterior aos anos-calendário em debate, sem reconhecimento pretérito da doe
nça grave, não cumpre as exigências da Lei. De outro banda, o laudo médico particular, mesmo que contemporâneo ao período da autuação, também não atende os requisitos legais. Acórdão nº 106-16928 - 29/05/2008)

A matéria é sumulada pelo CARF:

Súmula CARF nº 63: Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Em sede de Recurso Voluntário o contribuinte alega que, por ser portador de moléstia grave, pode valer-se da isenção legal de seus rendimentos, independentemente da origem destes. Inclusive colaciona aos autos decisões do Poder Judiciário que concedem isenção dos rendimentos do trabalho auferidos por portadores de moléstia grave. 
Contudo, tais decisões não são vinculantes e surtem efeito apenas entre as partes. Ainda, o julgador administrativo não pode valer-se de interpretação extensiva em matéria de isenção, devendo aplicar os requisitos constantes na lei. 
Como o contribuinte não comprova a origem dos seus rendimentos, mantenho a autuação.  
Diante do exposto, conheço do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Impugnacao

A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacdo, que conforme deciséo
da DRJ:

Contra o lancamento, o contribuinte apresentou a impugnacao de fls. 03/04 e fls. 12/16
dos autos. Segundo referiu, atendendo a intimacao fiscal, entregou na sede da RFB, em
Contagem, a documentag&o exigida no Termo de Intimagao Fiscal, documentos médicos
que atestam ser portador de moléstia grave e a condicdo de aposentado. Entende ter
atendido a solicitacéo e a exigéncia legal. Afirmou ndo ter cometido qualquer infracéo,
sendo improcedente langcamento.

Ao concluir requereu o cancelamento da Notificacdo e a restituicdo do IRRF, conforme
declarac0es retificadoras.

Solicitou prioridade na tramitacdo do processo com base no art. 69-A, IV, da Lei n°
9.784, de 29/01/1999.

A impugnacéo foi apreciada na 42 Turma da DRJ/POA que, por unanimidade,
em 23/10/2018, no acorddo 10-63.189, as e-fls. 46 e 49, julgou a unanimidade, a impugnacao
improcedente.

Recurso voluntario

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntério, as e-fls. 55
a 69, no qual alega, em sintese, que:

Nobres Julgadores, como pode ser observado nos
documentos que instruiram o processo em comento, o recorrente
apresentou uma DECLARACAO RETIFICADORA de Imposto de Renda
referente ao Exercicio: 2014 - Ano-Calendario: 2013, visando receber a
RESTITUICAO de Imposto de Renda no importe de R$ 10.727,45 que
entende ter direito por ser portador de doenca grave, declaragao esta que
foi protocolada pela internet em 28/06/2018, conforme RECIBO n°

14.58.93.04.16 — 30.

Como declinado, a Declaracdo Retificadora foi
apresentada visando a RESTITUICAO do Imposto de Renda do exercicio
2014, ano-calendario 2013, no importe de R$ 10.727,45 que foi
descontado diretamente na fonte pela empregadora do recorrente no
referido exercicio fiscal, isto em razdo do recorrente entender estar isento
do pagamento do aludido tributo por estar enquadrado no inciso XIV, do
artigo 6° da Lei n°® 7.713/1988, conforme a vasta documentagao
comprobatoéria que foi apresentada junto com a Impugnacao.
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Assim, postas as razdes do inconformismo, espera o
recorrente que Vossas Exceléncia deem provimento a este apelo para,
acatando as RAZOES RECURSAIS aqui expostas, anular a r. decisao
guerreada contida no v. Acorddo n° 10-63.189 e, via de consequéncia,
proferindo nova decisdo para CONCEDER a isencao tributaria e a
RESTITUICAO do Imposto de Renda do Exercicio de 2014, Ano-
Calendario 2013 para o recorrente, porque a cobranca do mesmo €
injusta e totalmente em desacordo com as Normas Legais aplicaveis e
com as mais recentes decisbes das Cortes Superiores, ja que o
recorrente  ndo cometeu qualquer irregularidade ou omissac na
Declaracdo do Imposto de Renda do mencionado Exercicio Fiscal que foi
apresentada para a RFB, tudo por ser uma questao de Direito e da mais
lidima Justica.

Ante o exposto, uma vez demonstrada a insubsisténcia
e a IMPROCEDENCIA total da ac&o fiscal e do julgamento de primeira
instancia, espera e confia 0 recorrente seja acolhido o presente
RECURSO ESPECIAL para, ANULANDO o v. Acordao n° 10-63.189,
proferido pela 42 Turma da DRJ/POA aqui combatido, dar nova decisao
no caso para DETERMINAR seja processada a Declaragéao
Retificadora apresentada e feita a RESTITUICAQ do imposto de renda
indevidamente pago pelo recorrente no Exercicio de 2014, Ano-
Calendario 2013, no importe de R$ 10.727,45 (dez mil, setecentos e
vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos), tudo por ser uma
questao de Direito e merecida Justica.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérddo da DRJ em 31/10/2018, e-fls. 51, e interp0s o presente Recurso
Voluntario em 26/11/2018, e-fls. 55, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,

portanto, dele conheco.

Conforme os autos, trata o presente processo de notificacdo de langamento —
NL (e-fls. 14 a 18), relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacédo
por omissdo de rendimentos do trabalho com vinculo e/ou sem vinculo empregaticio. A DRJ

manteve a autuacdo, nos seguintes termos:
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Conforme verifico consta no dossié (documentos), entregue a fiscalizagdo, copia de
Laudo Médico que informa ser o contribuinte portador de moléstia grave — neoplasia
maligna (CID 61), a contar de 04/06/2007, e c6pia do Ato de Aposentadoria n°® 2942,
que registra a aposentadoria no cargo em comissdo de assessor juridico, lotado na
Fundacdo de Ensino de Contagem — FUNEC, com vigéncia a partir da data da
publicacdo do ato. O documento esta datado em 30/06/2016.

O contribuinte apesentou, também, cdpias de documentos médicos, atestados e exames
as fls. 18/24, com funcdo meramente informativa.

Diante do exposto, constato que no ano calendario 2013, o contribuinte ndo reunia as
duas condicBes necessarias exigidas no art. 39 anteriormente transcrito, para usufruir da
isencdo tributaria. Embora fosse portador de neoplasia a contar de 04/06/2007, somente
a partir de 30/06/2016, contou com a condicéo de aposentado.

Considerando ndo ter o contribuinte comprovado cumulativamente os requisitos legais
exigidos no ano-calendario 2013, ndo tem direito a isencéo tributéria pretendia.

Pelas razdes expostas, mantenho o langamento fiscal na forma apresentada.

Da isencdo por moléstia grave

Da exegese do artigo 6°, XIV, da Lei n® 7.713/88, do artigo 39, XXXI, do
Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) e do artigo 30 da Lei n° 9.250/95
para 0 gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos
sejam oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de
moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico
oficial.

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por
pessoas fisicas:

()

X1V — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em servico e 0s
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienacgdo
mental, esclerose mdltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenca de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avancados da doenca de
Paget (osteite deformante), contaminagdo por radiacdo, sindrome da imunodeficiéncia
adquirida, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que a doenca
tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma;

()

Art. 39. N&o entrardo no cdmputo do rendimento bruto:

()

XXXI - os valores recebidos a titulo de penséo, quando o beneficiario desse rendimento
for portador de doenca relacionada no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente
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de moléstia profissional, com base em conclusdo da medicina especializada, mesmo que
a doenca tenha sido contraida apds a concessdo da pensé(...)

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente
em servico e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienacdo mental, esclerose maltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenga de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, estados avancados de doenca de Paget (osteite
deformante), contaminagdo por radiagdo, sindrome de imunodeficiéncia adquirida, e
fibrose cistica (mucoviscidose), com base em conclusdo da medicina especializada,
mesmo que a doenga tenha sido contraida depois da aposentadoria ou reforma

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas
isencdes de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n°® 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, com a redacdo dada pelo art. 47 da Lei n°® 8.541, de 23 de dezembro
de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial emitido por
servi¢o médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

()

A jurisprudéncia deste CARF segue a mesma linha:

REQUISITO PARA A ISENCAO - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA OU
PENSAO E RECONHECIMENTO DA MOLESTIA GRAVE POR LAUDO MEDICO
OFICIAL - LAUDO MEDICO PARTICULAR CONTEMPORANEO A PARTE DO
PERIODO DA AUTUAGAO - LAUDO MEDICO OFICIAL QUE RECONHECE A
MOLESTIA GRAVE PARA PERIODOS POSTERIORES AOS DA AUTUACAO -
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISEN(;AO - O contribuinte
aposentado e portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de érgéo
oficial terd o beneficio da isencdo do imposto de renda sobre seus proventos de
aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei n°® 9.250/95, a moléstia devera ser
comprovada mediante laudo pericial emitido por servico médico oficial, da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios que fixara o prazo de validade do laudo
pericial, no caso de moléstias passiveis de controle. O laudo pericial oficial emitido em
periodo posterior aos anos-calendario em debate, sem reconhecimento pretérito da doe

nca grave, ndo cumpre as exigéncias da Lei. De outro banda, o laudo médico particular,
mesmo que contemporaneo ao periodo da autuagdo, também ndo atende os requisitos
legais. Acorddo n° 106-16928 - 29/05/2008)

A matéria é sumulada pelo CARF:

Stmula CARF n° 63: Para gozo da isencdo do imposto de renda da pessoa fisica pelos
portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria,
reforma, reserva remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser devidamente comprovada
por laudo pericial emitido por servigo médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios.
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Em sede de Recurso Voluntério o contribuinte alega que, por ser portador de
moléstia grave, pode valer-se da isencdo legal de seus rendimentos, independentemente da
origem destes. Inclusive colaciona aos autos decis6es do Poder Judiciario que concedem isencéo
dos rendimentos do trabalho auferidos por portadores de moléstia grave.

Contudo, tais decisbes ndo sdo vinculantes e surtem efeito apenas entre as
partes. Ainda, o julgador administrativo ndo pode valer-se de interpretacdo extensiva em materia
de isencéo, devendo aplicar os requisitos constantes na lei.

Como o contribuinte ndo comprova a origem dos seus rendimentos, mantenho
a autuacéo.

Diante do exposto, conhego do Recurso para, no mérito negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni



